
Governo do Estado de Roraima
Instituto de Previdência do Estado de Roraima

"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

Autorização171IPER/PRESI/DINAR/GEGER/DIVIN

Em 21 de junho de 2021.

Autorização 171 (2238314)         SEI 15301.000684/2021.65 / pg. 1
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A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço
https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 2238314 e o
código CRC 598D2538.
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Em 21 de junho de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Jose Haroldo Figueiredo Campos,
Presidente, em 21/06/2021, às 10:44, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto
Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Gilmara Maia Lima Dos Reis,
Gerente de Gestão de Recursos, em 21/06/2021, às 13:07, conforme Art.
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5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Rafael David Aires Alencar,
Diretor de Investimentos e Arrecadação, em 23/06/2021, às 08:58,
conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço
https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 2238350 e o
código CRC 39F38F40.
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Em 21 de junho de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Jose Haroldo Figueiredo Campos,
Presidente, em 21/06/2021, às 10:44, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto
Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Gilmara Maia Lima Dos Reis,
Gerente de Gestão de Recursos, em 21/06/2021, às 13:07, conforme Art.
5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Autorização 173 (2238359)         SEI 15301.000684/2021.65 / pg. 7



Documento assinado eletronicamente por Rafael David Aires Alencar,
Diretor de Investimentos e Arrecadação, em 23/06/2021, às 08:58,
conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço
https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 2238359 e o
código CRC ED1DF636.
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Em 21 de junho de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Jose Haroldo Figueiredo Campos,
Presidente, em 21/06/2021, às 10:45, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto
Nº 27.971-E/2019.

Autorização 174 (2238376)         SEI 15301.000684/2021.65 / pg. 10



Documento assinado eletronicamente por Gilmara Maia Lima Dos Reis,
Gerente de Gestão de Recursos, em 21/06/2021, às 13:07, conforme Art.
5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Rafael David Aires Alencar,
Diretor de Investimentos e Arrecadação, em 23/06/2021, às 08:58,
conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço
https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 2238376 e o
código CRC A05A8F52.
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Em 21 de junho de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Jose Haroldo Figueiredo Campos,
Presidente, em 21/06/2021, às 10:45, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto
Nº 27.971-E/2019.

Autorização 175 (2238395)         SEI 15301.000684/2021.65 / pg. 13



Documento assinado eletronicamente por Gilmara Maia Lima Dos Reis,
Gerente de Gestão de Recursos, em 21/06/2021, às 13:07, conforme Art.
5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Rafael David Aires Alencar,
Diretor de Investimentos e Arrecadação, em 23/06/2021, às 08:58,
conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço
https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 2238395 e o
código CRC 2125F3D1.
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Em 21 de junho de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Jose Haroldo Figueiredo Campos,
Presidente, em 21/06/2021, às 10:46, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto
Nº 27.971-E/2019.

Autorização 176 (2238417)         SEI 15301.000684/2021.65 / pg. 16



Documento assinado eletronicamente por Gilmara Maia Lima Dos Reis,
Gerente de Gestão de Recursos, em 21/06/2021, às 13:07, conforme Art.
5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Rafael David Aires Alencar,
Diretor de Investimentos e Arrecadação, em 23/06/2021, às 08:58,
conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço
https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 2238417 e o
código CRC 5360671C.
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Em 21 de junho de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Jose Haroldo Figueiredo Campos,
Presidente, em 21/06/2021, às 10:47, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto
Nº 27.971-E/2019.

Autorização 177 (2238435)         SEI 15301.000684/2021.65 / pg. 19



Documento assinado eletronicamente por Gilmara Maia Lima Dos Reis,
Gerente de Gestão de Recursos, em 21/06/2021, às 13:07, conforme Art.
5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Rafael David Aires Alencar,
Diretor de Investimentos e Arrecadação, em 23/06/2021, às 08:58,
conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço
https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 2238435 e o
código CRC BA45E558.
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Em 21 de junho de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Jose Haroldo Figueiredo Campos,
Presidente, em 21/06/2021, às 10:47, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto
Nº 27.971-E/2019.

Autorização 178 (2238468)         SEI 15301.000684/2021.65 / pg. 22



Documento assinado eletronicamente por Gilmara Maia Lima Dos Reis,
Gerente de Gestão de Recursos, em 21/06/2021, às 13:07, conforme Art.
5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Rafael David Aires Alencar,
Diretor de Investimentos e Arrecadação, em 23/06/2021, às 08:58,
conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço
https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 2238468 e o
código CRC ACECC161.
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Em 21 de junho de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Jose Haroldo Figueiredo Campos,
Presidente, em 21/06/2021, às 10:48, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto
Nº 27.971-E/2019.

Autorização 179 (2238490)         SEI 15301.000684/2021.65 / pg. 25



Documento assinado eletronicamente por Gilmara Maia Lima Dos Reis,
Gerente de Gestão de Recursos, em 21/06/2021, às 13:07, conforme Art.
5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Rafael David Aires Alencar,
Diretor de Investimentos e Arrecadação, em 23/06/2021, às 08:58,
conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço
https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 2238490 e o
código CRC D3A1A54E.
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Em 21 de junho de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Jose Haroldo Figueiredo Campos,
Presidente, em 21/06/2021, às 10:48, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto
Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Gilmara Maia Lima Dos Reis,
Gerente de Gestão de Recursos, em 21/06/2021, às 13:07, conforme Art.
5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Autorização 180 (2238533)         SEI 15301.000684/2021.65 / pg. 28



Documento assinado eletronicamente por Rafael David Aires Alencar,
Diretor de Investimentos e Arrecadação, em 23/06/2021, às 08:58,
conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço
https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 2238533 e o
código CRC 8000FB24.
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Em 21 de junho de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Jose Haroldo Figueiredo Campos,
Presidente, em 21/06/2021, às 10:49, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto
Nº 27.971-E/2019.

Autorização 181 (2238607)         SEI 15301.000684/2021.65 / pg. 31



Documento assinado eletronicamente por Gilmara Maia Lima Dos Reis,
Gerente de Gestão de Recursos, em 21/06/2021, às 13:07, conforme Art.
5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Rafael David Aires Alencar,
Diretor de Investimentos e Arrecadação, em 23/06/2021, às 08:58,
conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço
https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 2238607 e o
código CRC A855BC59.
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Em 21 de junho de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Jose Haroldo Figueiredo Campos,
Presidente, em 21/06/2021, às 10:49, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto
Nº 27.971-E/2019.

Autorização 182 (2238630)         SEI 15301.000684/2021.65 / pg. 34



Documento assinado eletronicamente por Gilmara Maia Lima Dos Reis,
Gerente de Gestão de Recursos, em 21/06/2021, às 13:07, conforme Art.
5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Rafael David Aires Alencar,
Diretor de Investimentos e Arrecadação, em 23/06/2021, às 08:58,
conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço
https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 2238630 e o
código CRC DA8857B5.
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Em 21 de junho de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Jose Haroldo Figueiredo Campos,
Presidente, em 21/06/2021, às 10:50, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto
Nº 27.971-E/2019.

Autorização 183 (2238650)         SEI 15301.000684/2021.65 / pg. 37



Documento assinado eletronicamente por Gilmara Maia Lima Dos Reis,
Gerente de Gestão de Recursos, em 21/06/2021, às 13:07, conforme Art.
5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Rafael David Aires Alencar,
Diretor de Investimentos e Arrecadação, em 23/06/2021, às 08:58,
conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço
https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 2238650 e o
código CRC 11165BDF.
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Em 21 de junho de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Jose Haroldo Figueiredo Campos,
Presidente, em 21/06/2021, às 10:50, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto
Nº 27.971-E/2019.

Autorização 184 (2238731)         SEI 15301.000684/2021.65 / pg. 40



Documento assinado eletronicamente por Gilmara Maia Lima Dos Reis,
Gerente de Gestão de Recursos, em 21/06/2021, às 13:07, conforme Art.
5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Rafael David Aires Alencar,
Diretor de Investimentos e Arrecadação, em 23/06/2021, às 08:58,
conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço
https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 2238731 e o
código CRC 648BACE1.
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Em 21 de junho de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Jose Haroldo Figueiredo Campos,
Presidente, em 21/06/2021, às 10:50, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto
Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Gilmara Maia Lima Dos Reis,
Gerente de Gestão de Recursos, em 21/06/2021, às 13:07, conforme Art.
5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Autorização 185 (2238744)         SEI 15301.000684/2021.65 / pg. 43



Documento assinado eletronicamente por Rafael David Aires Alencar,
Diretor de Investimentos e Arrecadação, em 23/06/2021, às 08:58,
conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço
https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 2238744 e o
código CRC 83BE6796.
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Em 21 de junho de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Jose Haroldo Figueiredo Campos,
Presidente, em 21/06/2021, às 10:50, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto
Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Gilmara Maia Lima Dos Reis,
Gerente de Gestão de Recursos, em 21/06/2021, às 13:07, conforme Art.
5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Autorização 186 (2238833)         SEI 15301.000684/2021.65 / pg. 46



Documento assinado eletronicamente por Rafael David Aires Alencar,
Diretor de Investimentos e Arrecadação, em 23/06/2021, às 08:58,
conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço
https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 2238833 e o
código CRC 4992FCCB.
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Em 21 de junho de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Jose Haroldo Figueiredo Campos,
Presidente, em 21/06/2021, às 10:50, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto
Nº 27.971-E/2019.

Autorização 187 (2238852)         SEI 15301.000684/2021.65 / pg. 49



Documento assinado eletronicamente por Gilmara Maia Lima Dos Reis,
Gerente de Gestão de Recursos, em 21/06/2021, às 13:07, conforme Art.
5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Rafael David Aires Alencar,
Diretor de Investimentos e Arrecadação, em 23/06/2021, às 08:58,
conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço
https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 2238852 e o
código CRC D129D75B.

15301.000684/2021.65 2238852v3

Autorização 187 (2238852)         SEI 15301.000684/2021.65 / pg. 50

https://sei.rr.gov.br/autenticar


Governo do Estado de Roraima
Instituto de Previdência do Estado de Roraima

"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

Autorização188IPER/PRESI/DINAR/GEGER/DIVIN

Autorização 188 (2238894)         SEI 15301.000684/2021.65 / pg. 51



Em 21 de junho de 2021.
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